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ATOS 

ADMINISTRATIVOS 

 
COMISSÃO DICIPLINAR 

 

NOTIFICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 8.017/2.019, tendo por apenso o Processo Administrativo nº. 9.943/2.016  

Portaria nº 2.586, de 5 de novembro de 2.019, alterada pela Portaria nº 1.239, de 22 de setembro de 2.020 

 

A Comissão Disciplinar, nomeada pela Portaria nº 2.586, de 5 de novembro de 2.019, alterada pela Portaria nº 1.239, de 22 de setembro de 

2.020, do Senhor Prefeito Municipal, composta pelos Senhores MARCELINO PEREIRA MACIEL, CLARICE WIEDENHOFER e ISYS FONSECA DOS 

SANTOS, tendo em vista o que consta dos Autos do Processo Administrativo Disciplinar nº. 8.017/2.019, tendo por apenso o Processo 

Administrativo nº. 9.943/2.016, referente à servidora Pública senhora ANA CANOSA FAGUNDES FIGUEIREDO – R.E. 15.967, NOTIFICA-A, para 

comparecimento perante esta comissão sito à Praça José Rodrigues do Nascimento nº. 30 – Centro – Cajamar – SP, ou apresentar defesa que 

tiver com fundamento no art. 200 da Lei Complementar nº. 64, de 1º de Novembro de 2.005 – Estatuto dos Servidores Públicos de Cajamar. 

Cajamar, 17 de novembro de 2.020. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
INSTRUÇÃO NORMATIVA nº 004/2020 – SME 
 
Dispõe sobre a retomada das atividades e serviços presenciais nas Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino de Cajamar. 
 
O Secretário de Educação Prof. Dr. Régis Luíz Lima de Souza, no uso de suas atribuições legais e, atendendo ao disposto no art. 4º do decreto 
nº 6.357, de 21 de outubro de 2.020, que “dispõe sobre a adoção de medidas à retomada das atividades e serviços presenciais das unidades 
da administração pública municipal, altera e revoga dispositivos do decreto nº 6.228/2020 que trata da calamidade pública e quarentena, em 
razão do enfrentamento ao covid-19, e dá outras providências”, faz saber a presente instrução: 
 
I - Das Disposições Preliminares 
 
Art. 1º A presente instrução tem como objetivo determinar os procedimentos para retomada das atividades e serviços presencias nas 
Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino de Cajamar para o ano letivo de 2020 e para o mês de janeiro de 2021, na forma do Decreto 
6.336/2020, observando os Protocolos Sanitários para a área da Educação dispostos no “Plano São Paulo” e no Plano de retomada das aulas 
presenciais para cidade de Cajamar. 
 
Art. 2º Todas as Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino de Cajamar deverão funcionar, ao longo dos meses de novembro e 
dezembro, no mínimo, duas vezes por semana, das 9h às 16h, para atendimento presencial da comunidade escolar, bem como para o 
desenvolvimento das demais atividades administrativas ou pedagógicas. 
 
§1º A equipe de gestão da Unidade Escolar irá determinar os dois dias da semana que irão abrir a escola para atendimento à comunidade. 
Para tanto, deverão oficiar seus respectivos supervisores e dar ampla divulgação à comunidade quanto aos dias e horários estabelecidos. 
§2º Os dias da semana de atendimento à comunidade escolar serão fixos, objetivando facilitar a organização dos pais. 
§3º Caso haja feriado nos dias estabelecidos, o Diretor Escolar deverá reorganizar os dias daquela semana de modo a garantir dois dias de 
atendimento. 
§4º A equipe de gestão da Unidade Escolar poderá abrir a escola mais de duas vezes na semana, desde que seja enviado ofício à Supervisão 
Escolar solicitando autorização e explicitando a necessidade. 
§5º Os dois dias de abertura da escola, determinados pela Gestão Escolar, podem ou não coincidir com os dias planejados pela Secretaria 
Municipal de Educação para desenvolvimento de outras atividades como: entrega de cestas de alimentos, limpeza das escolas, entrega de 
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material didático, dentre outras. Nestes casos, quando não houver coincidência de datas, a gestão da unidade deverá providenciar a abertura 
da escola para atender tal demanda sem prejuízo aos dois dias estabelecidos a priori. 
 
Art. 3º Para atender a demanda da comunidade escolar nos dois dias estabelecidos para abertura da escola, os funcionários das Unidades 
Escolares seguirão a seguinte organização: 
§1º Os docentes que estão em regência de classes, os professores intérpretes e os professores facilitadores, permanecerão em home office 
desenvolvendo o trabalho remoto junto aos alunos. Em caso de extrema necessidade e com o aval da Supervisão Escolar o Diretor da 
Unidade poderá convocar os docentes para realizar reuniões pedagógicas, garantindo todos os protocolos sanitários. 
§2º Os docentes que não estiverem em regência de sala poderão ser convocados para ajudar na organização dos espaços escolares em 
regime de escalonamento pelo Diretor da Escola. 
§3º Os secretários escolares, os auxiliares de secretaria e os docentes readaptados em serviço administrativo serão convocados pelo Diretor 
Escolar, em escala de revezamento ou não, a depender da demanda de cada unidade. 
§4º Os monitores educacionais e cuidadores escolares poderão ser convocados pelo Diretor da Escola para ajudar na organização dos 
espaços escolares em regime de escalonamento nos dois dias estabelecidos para atendimento à comunidade escolar e em outros que o 
Diretor achar necessário. 
§5º Os(as) merendeiros(as) poderão ser convocados para atuar na organização das cozinhas em regime de escalonamento pelo Diretor da 
Escola quando este achar necessário. 
§6º As escalas de revezamento dos funcionários deverão ser entregues pelo Diretor Escolar e validadas pelos supervisores de Ensino. 
§7º Os gestores das Unidades Escolares deverão trabalhar nos dois dias da semana estabelecidos a priori e em outros que a Secretaria 
Municipal de Educação achar necessário para atuar na organização das demandas administrativas e pedagógicas da Unidade Escolar. 
 
Art. 4º Todas as Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino de Cajamar deverão funcionar, no mês de janeiro de 2021, regularmente 
como de praxe, todos os dias da semana das 8h às 17h. 
 
Art. 5º A empresa de limpeza manterá, nos meses de novembro, dezembro e janeiro, suas atividades conforme organização já estabelecida. 
 
Art. 6º A Secretaria Municipal de Educação e o Diretor da Unidade Escolar deverão garantir todos os protocolos para o retorno das atividades 
presenciais conforme consta no Decreto nº 6.357/2020 e em seu anexo I – Protocolo Sanitário. 
 
Art. 7º Esta instrução entrará em vigor na data de sua divulgação. 
 
Art. 8º Os casos omissos serão decididos pelo Secretário Municipal de Educação. 
                                                            
Cajamar,17 de novembro de 2020. 
 
Prof. Dr. Régis Luiz Lima de Souza 
Secretário Municipal de Educação 
 

PODER LEGISLATIVO 

https://www.cmdc.sp.gov.br/ 

 

AUTÓGRAFO N°  1.945/2020 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAMAR faz publicar o seguinte AUTÓGRAFO: 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAMAR resolve APROVAR, em seus termos o Projeto de Lei n° 42/2020, que “DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO 
DA RUA SEM IDENTIFICAÇÃO LOCALIZADA NO BAIRRO SANTA TEREZINHA, DISTRITO DE JORDANÉSIA, COMO RUA SELMA MARIA DOS SANTOS 
TORRES, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”. 
 
DE AUTORIA DO EXECUTIVO 
 
Plenário Ver. Waldomiro dos Santos - Cajamar 29 de outubro 2020 
 
MESA DA CÂMARA 
 
SAULO ANDERSON RODRIGUES  
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Presidente 
 
EDER DA SILVA DOMINGUES       
1º Secretario                                                     
   
MARCELO DA ROCHA SANTIAGO          
2º Secretario   
 
ORIVALDO CARLOS MEIRA 
3º Secretario 
Registrada na Câmara Municipal de Cajamar, nos termos do artigo 102 da Lei Orgânica Municipal, e publicada no Diário Oficial do Município.  
 GIVALDO BARBOSA DOS SANTOS 
Diretor Legislativo 

 
 

  
 
 
 
 

 


